
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

CONVITE PARA CONTRATAÇÃO DE CONSULTOR 
INDIVIDUAL Nº 006/2025 

 
 

 

 

 

 

OBJETO: Contratação de Consultor Individual especializado na área de Gestão de 
Energias em Inteligência Analítica, visando atender às demandas da Secretaria de 
Estado de Gestão e Recursos Humanos (SEGER), por meio do Programa de 
Modernização da Gestão Fazendária (PROFISCO II), no âmbito do Projeto de 
Inteligência Analítica para Automação de Macroprocessos da Administração Geral, 
com foco na redução de consumos e de custos e na transição para energias 
renováveis, subproduto 3.3.4.f. 
 
Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Espírito Santo – 
PROFISCO II. 
 
Contrato de Empréstimo Nº 4741/OC-BR, celebrado entre o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID e Estado do Espírito Santo. 
 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ/ES. 
 
EXECUTORA: Secretaria de Gestão e Recursos Humanos – SEGER/ES. 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

Prazo final para apresentação dos documentos: 02/09/2025 
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CONVITE PARA CONTRATAÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL Nº 006/2025 

 

Instituição: BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO – BID. 

Pais: Brasil. 

Projeto: Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Espírito Santo – 

PROFISCO II. 

Resumo: Contratação de Consultor Individual especializado na área de Gestão de 

Energias em Inteligência Analítica, visando atender às demandas da Secretaria de 

Estado de Gestão e Recursos Humanos (SEGER), por meio do Programa de 

Modernização da Gestão Fazendária (PROFISCO II), no âmbito do Projeto de 

Inteligência Analítica para Automação de Macroprocessos da Administração Geral, 

com foco na redução de consumos e de custos e na transição para energias 

renováveis, subproduto 3.3.4.f. 

Empréstimo nº: 4741/OC-BR. 

Valor total do contrato: R$ 239.164,46 (duzentos e trinta e nove mil, cento e sessenta 

e quatro reais, e quarenta e seis centavos), com duração de 12 (doze) meses.  

Processo nº 2024-P5VC5. 

Data limite: 02/09/2025. 

 
O presente Convite tem por objeto a Contratação de Consultor Individual especializado 

na área de Gestão de Energias em Inteligência Analítica, visando atender às demandas da 

Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos (SEGER), por meio do Programa de 

Modernização da Gestão Fazendária (PROFISCO II), no âmbito do Projeto de Inteligência 

Analítica para Automação de Macroprocessos da Administração Geral, com foco na redução 

de consumos e de custos e na transição para energias renováveis, subproduto 3.3.4.f, cujos 

recursos são provenientes do Contrato de Empréstimo nº 4741/OC-BR, firmado com o Banco 

Interamericano de Desenvolvimento – BID. 

 

O Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda 

(SEFAZ), se propõe a utilizar parte do valor advindo do financiamento do Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID) do Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do 

Estado do Espírito Santo – PROFISCO II, para a Contratação de Consultor Individual 
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especializado na área de Gestão de Energias em Inteligência Analítica, no âmbito do 

Projeto de Inteligência Analítica para Automação de Macroprocessos da Administração 

Geral, com foco na redução de consumos e de custos e na transição para energias 

renováveis, subproduto 3.3.4.f. 

 

 O consultor selecionado atuará pelo período de 12 (doze) meses, conforme atividades 

e atribuições previstas no Termo de Referência, disposto no Anexo A. 

 

 Assim, a Secretaria de Estado da Fazenda convida os consultores elegíveis a 

manifestarem interesse em relação aos serviços solicitados. Os consultores interessados 

deverão apresentar informações e documentos que demonstrem a qualificação necessária 

para prestar os serviços de Consultor Individual, com conhecimento técnico especializado na 

área, conforme detalhamento e exigências constantes no Termo de Referência. 

 

 A Seleção de Consultor Individual se dará de acordo com os procedimentos indicados 

nas Políticas para Seleção e Contratação de Consultores financiados pelo Banco 

Interamericano de Desenvolvimento – BID – GN 2350-15 (Anexo B). 

 

 Os profissionais interessados em participar da seleção deverão apresentar os 

documentos por meio do sistema eletrônico de processos do Estado do Espírito Santo - E-

Docs1. No link https://processoeletronico.es.gov.br/edocs-manuais-e-videos estão disponíveis 

manual e vídeos tutoriais para auxiliar a utilização do sistema. 

 

 Os documentos litados nos itens 17 e 18 do Termo de Referência deverão ser 

nomeados no seguinte padrão (Convite para Contratação de Consultor Individual nº 

006/2025. Nome do Candidato), e endereçados à CONTRATAÇÕES - SUBSAD, via 

encaminhamento, conforme imagens a seguir: 

 

                                                           
1 O cadastro e acesso ao sistema se dá por meio do portal HTTPS://E-DOCS.ES.GOV.BR/. 
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https://e-docs.es.gov.br/


 

 
 

 
 
O prazo final para envio dos documentos será até as 23h59min do dia 02/09/2025. 

 

Informações adicionais podem ser obtidas por meio de correspondência eletrônica, no 

endereço de e-mail licitacao@sefaz.es.gov.br. 

 
Vitória/ES, 18 de agosto de 2025. 

 
Alexandre Vargas Nemer 

Agente de Contratação 
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ANEXO A  

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO B 
 

Regras Específicas do Banco Interamericano de Desenvolvimento aplicáveis 
ao certame: 

 
I- Políticas para Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo Banco 

Interamericano de Desenvolvimento GN-2350-15 
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ANEXO C DO CONTRATO 

Minuta - CONTRATO Nº 00x/2025 
CONVITE Nº xxx/2025 
PROCESSO Nº 2024-P5VC5 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA E DA SECRETARIA 
DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS E O 
CONSULTOR                       PARA A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTOR INDIVIDUAL NA ÁREA DE 
GESTÃO DE ENERGIAS EM INTELIGÊNCIA 
ANALÍTICA, COM AS REGRAS PREVISTAS 
NAS POLÍTICAS DE AQUISIÇÕES DO 
BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO. 

O Estado do Espírito Santo, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – 
SEFAZ, doravante denominada CONTRATANTE, órgão da Administração Direta do Poder 
Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.080.571/0001-30, com sede na Avenida João 
Batista Parra, nº 600, Enseada do Suá, Vitória/ES, representada legalmente pelo seu 
Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos Sr. ALEX FAVALESSA DOS 
SANTOS, nomeado pelo Decreto nº 1101-S, de 07 de junho de 2024, publicado no DIO/ES 
de 10 de junho de 2024, delegação de competência conferida pela Portaria nº 55-R, de 18 de 
julho de 2023, publicada no DIO/ES em 19/07/2023, portador da Matrícula Funcional nº 
3692710 e da SECRETARIA DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS – SEGER, 
denominada EXECUTORA, órgão da Administração Direta do Poder Executivo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.162.270/0001-48, com sede na Avenida Governador Bley, nº 236, 
Centro, Vitória/ES, representada legalmente pelo seu Secretário de Estado de Gestão e 
Recursos Humanos, Sr. MARCELO CALMON DIAS, nomeado pelo Decreto nº 402-S, de 08 
de março de 2021, publicado no DIO/ES de 09 de março de 2021, portador da Matrícula 
Funcional nº 2598469. e o CONSULTOR INDIVIDUAL _____________, doravante 
denominado(a) CONTRATADO(A), ajustam o presente CONTRATO DE CONSULTOR 
INDIVIDUAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021, dos Decretos Estaduais 5352-R/2023 e 5545-
R/2023 e da GN 2350-15 do Banco Interamericano de Desenvolvimento, de acordo com os 
termos do processo acima mencionado, parte integrante deste instrumento independente de 
transcrição, e que se regerá pelas Cláusulas Seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços de Consultor Individual 
especializado na área de Gestão de Energias em Inteligência Analítica, com foco na 
redução de consumos e de custos e na transição para energias renováveis, subproduto 
3.3.4, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de transcrição, 
os seguintes anexos: 

(a) o Convite e todos os seus Anexos; 

(b) o Termo de Referência e seus anexos – Anexo A; 
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(c) Práticas Proibidas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento, de acordo com o 
item 1.23 da GN-2350-15, de maio de 2019 – Anexo VI do Termo de Referência. 

(d) Certificado de Elegibilidade e de Integridade – Anexo B; 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

2.1 - O valor Global da contratação é de R$ 239.164,46 (duzentos e trinta e nove mil, cento 
e sessenta e quatro reais, e quarenta e seis centavos), conforme memória de cálculo 
anexo II do Termo de Referência.  

2.1.1 – O valor da remuneração do 1º ao 11º mês será de R$ 14.947,78 (quatorze mil, 
novecentos e quarenta e sete reais e setenta e oito centavos) e no 12º mês de R$ 34.878,10 
(trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e oito reais e dez centavos), resultante da aplicação 
dos percentuais de desembolso de 7,5% (sete vírgula cinco por cento) e 17,5% (dezessete 
vírgula cinco por cento), respectivamente, dispostos no subitem 10.1 do Termo de Referência. 

2.1.2 - O valor correspondente ao encargo patronal da contratante para o valor global de 12 
meses será de R$ 39.860,78 (trinta e nove mil, oitocentos e sessenta reais, e setenta e oito 
centavos), conforme cálculo do Anexo II do Termo de Referência). 
 
2.1.3 - O valor correspondente ao encargo patronal da contratante para o valor global de 12 
meses será de R$ 39.860,78 (trinta e nove mil, oitocentos e sessenta reais, e setenta e oito 
centavos), conforme cálculo do Anexo II do Termo de Referência. 
 
2.2 - O valor da remuneração mensal do consultor já inclui os custos referentes à execução 
dos serviços, conforme memória de cálculo do Anexo II do Termo de Referência. 
 
2.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro, alimentação, hospedagem e transporte e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

2.4 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos serviços/objetos efetivamente prestados/entregues, conforme 
cronograma físico/financeiro indicado no Termo de Referência. 

2.5 - O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial o 
reajuste e a repactuação, observará, conforme a natureza do objeto contratual, as regras 
previstas nos arts. 45 a 53 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei Federal nº 
14.133/2021, inclusive quanto à renúncia irretratável por ausência de requerimento formal 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação (art. 46 do Decreto).  

2.6- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

2.7 - Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais para os 
custos decorrentes de mercado poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice INPC – IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 
com base na seguinte fórmula:  

VR =
𝑉 (𝐼−𝐼º)

𝐼º
   onde: 

VR = Valor do reajuste; 
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V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente ao mês-base; 
I = Índice relativo ao mês de reajuste. 

2.8 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.9 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

2.10 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

2.11 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão 
legal quanto ao índice substituto, será adotado o novo índice definido para a Administração 
Estadual na contratação de serviços semelhantes. 

2.12 - O reajuste de preços será formalizado por apostilamento.  

2.13 - Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 
II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.14 - O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, observará, 
conforme a natureza do objeto contratual, as regras previstas nos arts. 45 a 53 do Decreto 
Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei nº 14.133/2021, inclusive quanto à renúncia irretratável por 
ausência de requerimento formal durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação (art. 46 do Decreto).  

2.15 - A Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos – SEGER e a Secretaria de 

Estado da Fazenda - SEFAZ reservam-se o direito de solicitarem a comprovação dos 

recolhimentos dos encargos sociais e demais impostos cabíveis. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4 - CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E EXECUÇÃO DA 
CONSULTORIA  

4.1 - A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da publicação do 
respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PCNP, ou, não sendo 
possível, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, sendo finalizado com a entrega, 
recebimento e pagamento, na forma do artigo 105 e 111 da Lei n° 14.133/2021. 

4.2 - A vigência será automaticamente prorrogada quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
nos termos do Decreto nº 5.545-R/2023. 
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4.3 - A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída com a 
exposição das justificativas e o novo cronograma de execução e desembolso. 

4.4 - A prorrogação estará condicionada à disponibilidade orçamentária prevista no PLOA. 

4.5 - Em caso de prorrogação, o Relatório Final, previsto para o 12º mês do cronograma físico 
dos produtos (item 6.2.3), será substituído por Relatório Semestral, transferindo-se o Relatório 
Final para o último mês, conforme novo cronograma físico e de desembolso financeiro. 

4.6 - A gestão do contrato, inclusive quanto à prorrogação, deve observar o disposto no art. 
24 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e em orientações complementares da Administração 
Estadual. 

4.7 - Não obstante o prazo estipulado nesta Cláusula, aplica-se a este Contrato as hipóteses 
de extinção previstas no art. 106, III, da Lei 14.133/2021, mediante justificativa da medida 
excepcional e prévia oitiva da Procuradoria-Geral do Estado, constituindo condições 
resolutivas do contrato: 

4.7.1 - a inexistência ou insuficiência de dotações orçamentárias nas respectivas Leis 
Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas, acarretando a 
extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou 

4.7.2 - a ausência de vantagem para a Administração na manutenção do contrato, desde que 
o Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 2 
(dois) meses de antecedência em relação à data de aniversário do contrato, acarretando a 
extinção do contrato a partir da referida data de aniversário contratual. 

4.8 - Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas 
estipuladas acima, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento. 

5.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Gestão/Unidade: 220101; 

b) Fonte de Recursos: 754; 

c) Programa de Trabalho: 10.22.101.04.123. 0050. 2151; 

d) Elemento de Despesa: 339036; 

e) Plano Interno: 2151 - GESTÃO FISCAL, CONTÁBIL E FINANCEIRA. 

5.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

6 - CLÁUSULA SEXTA: GARANTIA DE EXECUÇÃO  

6.1 - Não haverá garantia contratual de execução.  

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 
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7.1 - O regime de execução contratual é o de Contrato por Soma Global, conforme 
estabelecido na GN 2350-15. 

7.2 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.3 - O consultor deverá elaborar os produtos constantes no Termo de Referência. 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 - Compete à(o) Contratada(o): 

8.1.1 Cumprir todas as obrigações, as condições e os prazos relativos à entrega do(s) 
produto(s) adquirido(s) e/ou da execução do(s) serviço(s) contratado(s), conforme definido no 
Termo de Referência; 

8.1.2 Executar as atividades determinadas pela Seger e a entrega dos produtos nos prazos 
indicados, dentro dos padrões de qualidade esperados, de acordo com o Termo de 
Referência; 

8.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelas despesas relativas a transporte, alimentação 
e hospedagem; 

8.1.4 Comprovar o recolhimento dos encargos sociais e demais impostos cabíveis, conforme 
memória de cálculo do Anexo II do Termo de Referência; 

8.1.5 Responsabilizar-se por todos os documentos por ele produzidos; 

8.1.6 Enviar juntamente com a Nota Fiscal a memória de cálculo devidamente assinada, nos 
termos do Anexo II do Termo de Referência; 

8.1.7 Garantir a execução dos serviços conforme os padrões de qualidade exigidos pela 
Contratante, especificados nos itens 7 e 8 do Termo de Referência; 

8.1.8 Atender os prazos acordados para a entrega dos relatórios e dos painéis analíticos, 
conforme cronograma constante no item 10 do Termo de Referência, sob risco de retenção 
do pagamento até a regularização da entrega do(s) produto(s), bem como aplicação das 
sanções previstas na legislação vigente; 

8.1.9 Obedecer aos prazos acordados para a elaboração dos documentos, sob risco de 
suspensão do pagamento até a efetiva entrega, bem como a aplicação das sanções previstas 
na legislação vigente; 

8.1.10 Entregar os produtos/serviços de acordo com as condições e prazos propostos; 

8.1.11 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente 
do Contratante; 

8.1.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, conforme dispõe o 
inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021; 

8.1.13 Não realizar a subcontratação; 

8.1.14 Atender as disposições previstas no Termo de Referência. 
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8.2 - Compete à Contratante (SEFAZ): 

8.2.1 - Efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato; 

8.2.2 - Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas à execução 
dos contratos no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

8.2.3 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período. 

8.2.4 - Atender as disposições previstas no Termo de Referência. 

8.3 - Compete à Executora (SEGER): 

8.3.1. Designar Comissão Técnica/servidor responsável pelo acompanhamento da gestão e 
fiscalização das atividades desenvolvidas e recebimento dos serviços contratados; 

8.3.1 Providenciar o suporte necessário para viabilizar a execução dos serviços contratados; 

8.3.2 Receber os serviços contratados e verificar a conformidade com as especificações 
contidas no Termo de Referência 

8.3.3 Proporcionar todas as facilidades para que o Consultor possa cumprir suas obrigações 
dentro dos prazos e condições estabelecidas; 

8.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo consultor; 

8.3.5 Disponibilizar infraestrutura necessária para o desempenho das atividades presenciais 
do Contratado; 

8.3.6 Atender as disposições previstas no Termo de Referência. 

8.4 Da Proteção de Dados Pessoais. 

8.4.1 Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem 
qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos 
os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos 
respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, 
tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei 
Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 
4922-R, de 09 de julho de 2021, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

8.4.2 Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 
consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência do 
Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese 
legal de tratamento; 

8.4.3 Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 
18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

a) Notificar imediatamente a CONTRATANTE e a SEGER; 

b) Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 
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c) Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

8.4.4 Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 
necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em 
conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento; 

8.4.5 As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 
empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 
acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o 
cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 
indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade; 

8.4.6 A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas 
técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da 
CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018; 

8.4.7 Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 
específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a CONTRATADA 
deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e 
informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 

8.4.8 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 
ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 
informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 
comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos 
dados, acerca do incidente de segurança; 

8.4.9 As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 
mitigação das consequências de cada incidente de segurança; 

8.4.10 Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 
CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da 
CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, 
cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção 
de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável; 

8.4.11 Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 
prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei 
Federal nº 13.709/2018, no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021 e outras 
normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

8.4.12 A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, 
toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, 
permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por 
terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais; 

8.4.13 A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 
impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 
13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato; 

8.4.14 Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 
CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins diversos 
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daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notificada para 
promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua 
responsabilização pela integralidade dos danos causados; 

8.4.15 Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 
deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos os 
dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando a 
CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

9 - CLÁUSULA NONA: DOS ADITAMENTOS 

9.1  - O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 
14.133/2021, mediante manifestação formal da Procuradoria-Geral do Estado ou em 
conformidade com norma editada pela Procuradoria que dispense a análise jurídica. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.1.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021); 

d) Multa (art. 156, II, e § 3º, da Lei 14.133/2021), observados os seguintes parâmetros: 
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1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento) incidente 
sobre o valor do contrato, para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1. 

3. Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 20% (vinte por cento) incidente 
sobre o valor do contrato, para as infrações descritas nas alíneas “b” a “h” do subitem 
10.1. 

3.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
unilateral do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular, convertendo a 
multa moratória em multa compensatória (art. 162, parágrafo único, da Lei 
14.133/2021.   

10.2 - Em caso de reincidência, o valor total das multas aplicadas não poderá exceder o limite 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei 
14.133/2021). 

10.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 
na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.5  - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021): 

(a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

(b) as peculiaridades do caso concreto; 

(c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

(d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

(e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 

10.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as 
seguintes regras: 

10.8 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a Administração deverá 
notificar o contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

10.9 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de 
recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a 
conduta reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se 
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 
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10.10 - O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade de advertência será 
de 05 (cinco) dias úteis e de 15 (quinze) dias úteis para as demais penalidades, e serão 
contados na forma do art. 183 da Lei 14.133/2021; 

10.11 - O contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 
ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes 
as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

10.12 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 
Administração proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso, que deverá ser exercido nos termos da Lei 14.133/2021; 

10.13 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159 da Lei 14.133/2021). 

10.14 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133/2021). 

10.15 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei 14.133/2021). 

10.16 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei 14.133/2021. 

10.17 - Os débitos relativos a multas moratória e compensatória e as indenizações cabíveis 
poderão ser descontados dos valores devidos pela Administração ao contratado e, se 
insuficientes, a diferença poderá ser descontada da garantia prestada ou ser objeto de 
cobrança judicial (art. 156, § 8º, da Lei 14.133/2021). 

10.18 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos decorrentes de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o Estado do Espírito Santo.  

10.19 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos 
lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da Lei 
12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo legal 
estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL 

OU TRABALHISTA 
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11.1 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou 
trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação 
de sanções. 

11.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja 
aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do 
procedimento de aplicação de sanções. 

11.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta 
multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

11.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não 
regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou 
não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a 
extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

11.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o Contratante 
informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor 
da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 
137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS 

 
13.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 
termos do Arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A execução do contrato será acompanhada pela Secretaria de Estado de Gestão de 
Recursos Humanos - SEGER, designado representante da Administração, que deverá atestar 
a execução do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que não 
será permitido qualquer pagamento. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15.2 - Na ausência de prazo previamente estabelecido para o cumprimento de determinações 
emitidas pelo Contratante, será aplicado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de ciência formal da determinação pela Contratada. Esse prazo poderá ser prorrogado, 
a critério exclusivo do Contratante, mediante solicitação formal e devidamente justificada pela 
Contratada. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

20
25

-H
48

8Q
8 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
18

/0
8/

20
25

 1
0:

35
   

 P
Á

G
IN

A
 1

07
 / 

11
2



 

16.1 - Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para 
dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2 - Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 
interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, com 
a participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de um ou mais meios de 
solução consensual de conflitos previstos na Lei Complementar Estadual n° 1.011/2022. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em via única - eletronicamente, para 
que produza seus efeitos legais. 

 

Local, __ de __________ de 2025. 

 

ALEX FAVALESSA DOS SANTOS 

Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos - SEFAZ 

 

MARCELO CALMON DIAS 

Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratado(a) 
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ANEXO D  

CERTIFICADO DE ELEGIBILIDADE E DE INTEGRIDADE 

(APLICÁVEL PARA A CONTRATAÇÃO DE CONSULTORES INDIVIDUAIS – POLÍTICAS PARA SELEÇÃO E 

CONTRATAÇÃO DE CONSULTORES FINANCIADOS PELO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO) 

(DEVE FORMAR PARTE DO RESPECTIVO CONTRATO DE CONSULTORIA, COMO ANEXO DO MESMO) 

 
Com a finalidade de cumprir os REQUISITOS DE ELEGIBILIDADE e de INTEGRIDADE para a contratação 
como consultor individual, INTERNACIONAL ou NACIONAL, em Projetos ou Programas financiados pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (denominado Banco), CERTIFICO QUE: 

 

(1) Sou cidadão (ã) ou residente permanente do seguinte país membro do Banco: 
  

(2) Manterei apenas um contrato, em tempo integral, financiado com recursos do Banco, e no caso de manter 
mais de um contrato, em tempo parcial financiado com recursos do Banco, faturarei, apenas, a um Projeto 
ou Programa tarefas desempenhadas em um mesmo dia. 

 

(3) No caso de ser ex-empregado do Banco dentro dos últimos dois anos anteriores ao encerramento do meu 
contrato de consultoria, não participarei direta ou indiretamente na operação na qual se encontra vinculada 
a contratação dos serviços de consultoria objeto deste contrato. 

(4) Proporcionarei assessoria imparcial e objetiva e não tenho conflitos de interesse para aceitar este contrato. 
 

(5) Não tenho relação de trabalho, ou familiar, com nenhum membro da entidade contratante, nem relação 
pessoal com o Mutuário, do Organismo Executor do Projeto ou do Beneficiário de uma Cooperação 
Técnica que está direta ou indiretamente envolvida de qualquer maneira com: (i) a preparação dos Termos 
de Referencia (TR) deste contrato; (ii) o processo de seleção do mesmo; ou (iii) a supervisão do deste 
contrato. 

 

(6) Se for funcionário do governo ou empregado público declaro que: (i) estou com licença sem vencimento 
durante o prazo de execução deste contrato; (ii) não trabalhei na entidade contratante, no Mutuário, 
Organismo  Executor  ou  Beneficiário  de  uma  Cooperação  Técnica  durante  o  período 
de (indicar expressamente o prazo) imediatamente anterior ao período em que 
começou a licença; e (iii) minha contratação não implica em conflito de interesses de acordo com o 
parágrafo 1.9 das Políticas de Consultores do Banco. 

(7) Manterei os mais altos níveis éticos e não realizarei nenhuma das ações que constituem Práticas Proibidas 
definidas nas Políticas de Consultores do Banco, as quais declaro conhecer, e não fui declarado inelegível 
para participar em contraltos financiados por outras instituições financeiras internacionais que tenham 
acordos com o Banco para reconhecimento recíproco de sanções. Se for comprovado, de acordo com o 
procedimento de sanções do Banco, que durante o processo da minha contratação, que incorri em práticas 
proibidas, o Banco poderá adotar uma, ou mais das seguintes medidas: 

 

(a) Emitir uma admoestação; 

(b) Informar a entidade contratante, Mutuário, Organismo Executor ou Beneficiário de uma Cooperação 

Técnica ou as Autoridades do país encarregadas de fazer cumprir as leis, dos resultados do 

procedimento para que tome(m) as medidas apropriadas; 

(c) Objetar a minha contratação; e 

(d) Declarar-me inelegível, de forma temporal ou permanente, para ser contratado ou subcontratado 

por terceiros elegíveis, que sejam contratados com recursos do Banco. 

DECLARO ENTENDIDO QUE QUALQUER INFORMAÇÃO FALSA OU EQUÍVOCA QUE EU TENHA 
DECLARADO EM RELAÇÃO A ESTES REQUERIMENTOS DE ELIGIBILIDADE E DE INTEGRIDADE QUE 
CONSTAM DESTE CERTEFICADO E DAS POLÍTICAS DO BANCO TORNARÁ NULO E SEM NENHUM EFEITO 
ESTE CONTRATO E NÃO TEREI DIREITO A REMUNERAÇÃO OU INDEMNIZAÇÃO ALGUMA, SEM PREJUIZO 
DAS AÇÕES OU SANÇÕES QUE O BANCO ADOTE DE ACORDO COM AS SUAS NORMAS E POLÍTICAS. 

 

 
ASSINATURA:  NOME:   DATA: 
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ANEXO E – PAÍSES ELEGIVEIS 

Seção 4– Países Elegíveis 

Nota: a expressão “Banco” usada nesta SPP inclui o BID e qualquer fundo que administre. 

_________________________ 

1. Lista de Países Membros quando o Banco Interamericano de Desenvolvimento está 
financiando: 

(a) Países Mutuários: 

(i) Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, Brasil, Colômbia, Costa Rica, Chile, 
República Dominicana, Equador, El Salvador, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, Jamaica, 
México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, Suriname, Trinidade e Tobago, Uruguai e 
Venezuela. 

(b) Países Não-Mutuários: 

(i) Alemanha, Áustria, Bélgica, Canadá, Croácia, Dinamarca, Eslovênia, Espanha, Estados 
Unidos, Finlândia, França, Israel, Itália, Japão, Noruega, Países Baixos, Portugal, Reino 
Unido, República da Coréia, República Popular da China, Suécia e Suíça. 

2) Lista de Países Membros quando o Fundo Multilateral de Investimentos está financiando: 

(a) Lista de Países: 

(i) Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, Brasil, Canadá, Colômbia, Costa Rica, 
Chile, República Dominicana, Equador, El Salvador, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, 
Itália, Jamaica, Japão, México, Países Baixos, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, Portugal, 
República da Coréia, República Popular da China, Espanha, Suriname, Trinidad e Tobago, 
Estados Unidos, Uruguai e Venezuela. 

3. Lista de Países quando o Financiamento é Oriundo de Fundo Administrado pelo Banco: 

(a) Lista de Países: 

[Incluir a lista de países] 

________________________ 

II. Nacionalidade e critérios de origem de bens e serviços. Estas disposições tornam 
necessário o estabelecimento de critérios para determinar: (a) a nacionalidade das empresas 
e indivíduos elegíveis para apresentar propostas ou participar de um contrato financiado pelo 
Banco, e (b) o país de origem dos bens e serviços. Para estas determinações, deverão ser 
utilizados os seguintes critérios: 

1. Nacionalidade 

(a) Uma pessoa física tem a nacionalidade de um país membro do Banco se satisfaz um dos 
seguintes requisitos: 

(i) é cidadão de um país membro; ou 

(ii) estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de boa fé e está legalmente 
autorizado a trabalhar nesse país. 

(b) Uma empresa tem a nacionalidade de um país membro se satisfaz os dois seguintes 
requisitos: 

(i) está legalmente constituída ou formada segundo as leis de um país membro do Banco; e 

(ii) mais de cinquenta por cento (50%) do capital da empresa é de propriedade de indivíduos 
ou empresas de países membros do Banco. 
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Todos os membros de uma PCA e todos os subconsultores devem cumprir os requisitos de 
nacionalide estabelecidos acima. 

2. Origem dos Bens 

Os bens são originários de um país membro do Banco se foram extraídos, cultivados, colhidos 
ou produzidos em um país membro do Banco. Um bem é produzido quando, mediante 
manufatura, processamento ou montagem, o resultado é um artigo comercialmente 
reconhecido cujas características básicas, função ou propósito de uso são substancialmente 
diferentes de suas partes ou componentes. 

No caso de um bem que consiste de vários componentes que precisam ser interconectados 
(pelo fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o bem possa operar, e sem importar a 
complexidade da interconexão, o Banco considera que esse bem é admissível para seu 
financiamento se a montagem dos componentes individuais foi feita em um país membro, 
independente da origem dos componentes. Quando o bem é uma combinação de vários bens 

que normalmente são empacotados e vendidos comercialmente como uma só unidade, se 
considera que provém do país onde este foi empacotado e embarcado com destino ao 
comprador. 

Para fins de determinação da origem, os bens identificados como “feito na União Europeia” 
serão admissíveis sem necessidade de identificar o correspondente país específico da União 
Europeia. 

A origem dos materiais, peças ou componentes dos bens ou a nacionalidade da empresa 
produtora, montadora, distribuidora ou vendedora dos bens não determina a origem dos 
mesmos. 

3. Origem dos Serviços 

O país de origem dos serviços é o mesmo da pessoa física ou empresa que presta os serviços 
conforme os critérios de nacionalidade acima estabelecidos. Este critério é aplicado aos 
serviços conexos ao fornecimento de bens (tais como transporte, seguro, montagem, etc.), 
aos serviços de construção e aos serviços de consultoria. 
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